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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Nilson Oliveira de Almeida (em substituição ao Conselheiro Alexandre 
Santa Cruz Ramos), Almir Ribeiro Russiano, Ivaldo Xavier da Silva, Luiz Gonzaga Guedes da Silva e 

Marcílio José Bezerra Cunha. 

2. Justificativas de Falta 

Conselheiros Titulares: Alberto Lopes Peres Junior (Período: 12/07/2018 a 11/11/2018), Alexandre Santa 

Cruz Ramos, José Wellington de Brito Cavalcanti e o Conselheiro Suplente: Leonardo de Almeida Xavier 
(Período: 15/06/2018 a 31/12/2018). 

3. Aprovação da Súmula da 14ª Reunião Ordinária da CEEMMQ realizada em 15.08.2018. 

Aprovada por unanimidade  

4. Ordem do Dia 

4.1. APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 2018. 
 

4.2. Processo Homologado e Encaminhado a CEEC para homologação 

 

4.2.1. Registro de Empresa - Colocado em Exigência ad referendum em 31/08/2018 
Prot.: 200.088.175/2018 – Luiz Vicente Barros Costa 

 

4.3. Processos para análise e parecer fundamentado: 

 

4.3.1. Registros de Empresas: 

 

Prot.: 200.086.733/2018 – Cristina da Silva Santos Construção Civil – Colocado em Exigência e 

encaminhado a CEEC 
 

Prot.: 200.087.246/2018 – GMC Instalações e Manutenção de Portões Ltda – Pelo encaminhamento as 

Câmaras de Engenharia Civil e de Engenharia Elétrica 
 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Engenheiro de 
Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Após análise 

da documentação apresentada e da legislação em vigor, não identificamos no objeto social da empresa 
atividades técnicas relacionadas à modalidade da engenharia mecânica. Considerando que as atividades da 
empresa estão relacionadas às modalidades da engenharia civil e da engenharia elétrica, encaminhamos o 

referido processo as Câmaras Especializadas de Engenharia Civil e de Engenharia Elétrica, por 
competências” 

 

4.3.2. Consulta de Atribuições 
Prot.: 200.081.569/2018 – Hugo Santana Campos 

 



 

 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

DIVISÃO DE APOIO AOS COLEGIADOS – DACL  
 

SÚMULA DE REUNIÃO 
 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA, METALÚRGICA E QUÍMICA - CEEMMQ  

REUNIÃO N°. 15 
DATA: 05 de setembro de 2018 

LOCAL: Sala da CEEMMQ  
HORÁRIO: 18h30     fls.2 / 5 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52020-000 – Fone/Fax: (81) 3423-4383 – R. 236 

Site: www.creape.org.br – e-mail: apoio@creape.org.br 
 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Engenheiro Mecânico 

Almir Ribeiro Russiano, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Considerando a legislação em vigor no 
que tange as atribuições do engenheiro industrial e engenheiro mecânico e o art. 8º e 12º da Resolução nº 

218/73 do Confea e Lei Federal nº 5.194 de 24/12/66; Considerando que nos artigos 31 e 32 do Decreto 
Federal nº 23.569/33 relativo às atribuições do engenheiro mecânico não constam às de elaboração e 
execução de projetos de subestação de transmissão de energia independente da tensão; Considerando que 

não constam no projeto pedagógico do curso de Engenharia Industrial – Mecânica que dê a extensão da 
atribuição de atividade e competência para elaboração e execução de projetos de subestação de transmissão 
de energia conforme Resolução nº 1073/2016 do Confea, entendemos que o requerente não possui as 

atribuições para elaboração e execução de projetos de subestação de energia independente da tensão ou 
potência”. 
 

4.3.3. Registro de ART Fora de Época – Registro de Acervo Técnico – RAT - DEFERIDO 
Prot.: 200.087.217/2018 – Júlio César Souza de Lyra 

 

4.3.4. Comunicação Interna – CI nº 025/2018 – da Divisão de Acervo Técnico – DATE – RETIRADO 

DE PAUTA – Ficou para ser apreciado na próxima reunião agendada para o dia 19/09/2018. 
Prot.: 200.089.046/2018 – Cancelamento de ART 
Assunto: Solicita avaliar possibilidade de delegar à área operacional do Crea-PE o cancelamento de ART cuja 

atividade tenha sido registrada em duplicidade  

 

4.3.5. Defesa de Auto de Infração - RETIRADO DE PAUTA – Ficou para ser apreciado na próxima 

reunião agendada para o dia 19/09/2018. 
Auto nº 9900018465/2016 – L.C. Combustíveis e Lubrificantes Ltda 
 

4.3.6. Autos de Infração Julgados à Revelia – Pessoa Jurídica 
Auto nº 9900025231/2018 – Tony Eustáquio Silva de Souza – ME 

Auto nº 9900026246/2018 – BRASCON Gestão Ambiental Ltda 
Auto nº 9900026395/2018 – BRASCON Gestão Ambiental Ltda 
Auto nº 9900026399/2018 – BRASCON Gestão Ambiental Ltda 

Auto nº 9900028041/2018 – Elevadores Super Ltda - EPP 
Auto nº 9900028060/2018 – Elevadores Super Ltda - EPP 
Auto nº 9900028100/2018 – Elevadores Super Ltda - EPP 

Auto nº 9900028102/2018 – Elevadores Super Ltda - EPP  
Auto nº 9900028104/2018 – Elevadores Super Ltda - EPP 

Auto nº 9900028108/2018 – Elevadores Super Ltda - EPP  
Auto nº 9900028110/2018 – Elevadores Super Ltda - EPP 
Auto nº 9900028118/2018 – Elevadores Super Ltda - EPP 

 

4.4. Processo para Arquivamento: 
 

4.4.1. Consulta de Atribuições 
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Prot.: 200.043.226/2017 – Cristiane Laurentino Xavier dos Santos 
  

5. Comunicações 

5.1. Do Coordenador: 

 
1) Comunicação Interna – CI nº 019/2018 – DACL para Comissões Permanentes e Especiais do Crea-PE, 

Assunto: Recomendações da Auditoria do Confea, referente aos anos de 2015 e 2016;  
2) Ofício Circular nº 10/2018/CONFEA - Assunto: Conhecimento sobre processo de averiguação de 

autenticidade de documentos escolares de Antonio Silveira Rodrigues Filho – Crea-SP; 
3) Consulta Pública SIS-Apar 0053-2018-PDS 0151-2014–Mensagem Eletrônica 0067/2018-SIS-Apar-
Assunto: Consulta sobre matéria legislativa que possa impactar o Sistema Confea/Crea e Mútua – Ref.: 

Portaria AD 0146/2014 – Anexos: Informação APar 5131/2018 e Avulso do PDS;  
4) Consulta Pública SIS-Apar 0055-2018-PECs 0065-2012 e 0153-2015–Mensagem Eletrônica 

0069/2018-SIS-Apar–Assunto: Consulta sobre matéria legislativa que possa impactar o Sistema Confea/Crea 

e Mútua – Ref.: Portaria AD 0146/2014 – Anexos: Informação APar 5134/2018 e Cópia do Prot. 1316/2017; 
5) Consulta Pública SIS-Apar 0056-2018-PLS 0447-2012–Mensagem Eletrônica 0070/2018-SIS-Apar- 

Assunto: Consulta sobre matéria legislativa que possa impactar o Sistema Confea/Crea e Mútua – Ref.: 

Portaria AD 0146/2014 – Anexos: Informação APar 5136/2018, Avulso do PLS 0447/2012 e Relatório 
Legislativo;  

6) Consulta Pública SIS-Apar 0061-2018-PLS 0326-2016–Mensagem Eletrônica 0075/2018-SIS-Apar-
Assunto: Consulta sobre matéria legislativa que possa impactar o Sistema Confea/Crea e Mútua – Ref.: 

Portaria AD 0146/2014 – Anexo: Informação APar nº 5141/2018;  

7) Consulta Pública SIS-Apar 0063-2018-PLS 0208-2015–Mensagem Eletrônica 0077/2018-SIS-APar-
Assunto: Consulta sobre matéria legislativa que possa impactar o Sistema Confea/Crea e Mútua – Ref.: 
Portaria AD 0146/2014; 

8) Consulta Pública SIS-Apar 0064-2018-PLS 0037-2011–Mensagem Eletrônica 0078/2018-SIS-APar-
Assunto: Consulta sobre matéria legislativa que possa impactar o Sistema Confea/Crea e Mútua – Ref.: 

Portaria AD 0146/2014; 
9) Comunicação Interna – CI nº 003/2018 - Comissão de Divulgação – CD – Assunto: Procedimento para 
Divulgação;  

10) TecnoLinks APar, para conhecimento. 
 

(Os membros presentes tomaram conhecimento dos assuntos acima relacionados). 

 
5.2. Dos Conselheiros: Não houve. 

6. Extra Pauta 

6.1. Processo para análise e parecer fundamentado: 

 
6.1. Processo para análise e parecer fundamentado: 

 

6.1.1. Consulta de Atribuições 
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Prot.: 200.087.621/2018 – Jairo do Rego Barros  
Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Engenheiro Mecânico 
Almir Ribeiro Russiano, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Considerando a legislação em vigor no 

que tange as atribuições do engenheiro industrial e engenheiro mecânico e o art. 8º e 12º da Resolução nº 
218/73 do Confea e Lei Federal nº 5.194 de 24/12/66; Considerando que nos artigos 31 e 32 do Decreto 
Federal nº 23.569/33 relativo às atribuições do engenheiro industrial não constam às de execução de projetos 

de subestação de transmissão de energia independente da tensão; Considerando que não constam no projeto 
pedagógico do curso de Engenharia Industrial – Mecânica que dê a extensão da atribuição de atividade e 

competência para execução de projetos de subestação de transmissão de energia conforme Resolução nº 
1073/2016 do Confea, entendemos que o requerente não possui as atribuições para execução de projetos de 
subestação de energia independente da tensão”. 

 

6.2. Decisão da Diretoria aprovando a participação do Conselheiro Cassio Victor, no 20º Congresso 

Nacional de Engenharia de Segurança do Trabalho – CONEST, que acontecerá no período de 17 a 19 

de outubro, em Natal-RN, para conhecimento. 

7. Encerramento 

Às 21h00, o Coordenador Ivaldo Xavier da Silva, deu por encerrada a presente reunião. 

 

 
 
 

 
 

 Engenheiro Mecânico Ivaldo Xavier da Silva  

 Coordenador da CEEMMQ  
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7. Membros que aprovaram esta Súmula 

 

ALBERTO LOPES PERES JÚNIOR: LICENCIADO PERÍODO: 12/07/18 A 11/11/18 

 

LEONARDO DE ALMEIDA XAVIER:   LICENCIADO PERÍODO: 15/06/18 A 31/12/18 

 

ALEXANDRE SANTA CRUZ RAMOS: 

 

NILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA: 

 

ALMIR RIBEIRO RUSSIANO: 

 

CASSIO VICTOR DE MELO ALVES: 

 

IVALDO XAVIER DA SILVA: 

 

ALEXANDRE VALENÇA GUIMARÃES: 

 

JOSÉ WELLINGTON DE BRITO CAVALCANTI: 

 

LUIZ GONZAGA GUEDES DA SILVA: 

 

MARCÍLIO JOSÉ BEZERRA CUNHA: 

 

MAURÍCIO VIEIRA MAIA: 

 


